
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
Direção Geral dos Registos, Notariado e Identificação

Extrato de Publicação de Associação n.º 187/2026

Sumário: Certifica narrativamente para efeito de publicação, que na Conservatória, foi registada,
a constituição de uma associação denominada: “ASSOCIAÇÃO DAS MULHERES
RABIDANTES DOS ÓRGÃOS”.

Extrato

Certifico narrativamente para efeito de publicação, nos termos do artigo 9.º, número 1, alínea b)
da Lei número 25/VI/2003, de 21 de julho, que nesta Conservatória a meu cargo foi registada,
nos termos seguintes, a constituição de uma associação denominada “ASSOCIAÇÃO DAS
MULHERES RABIDANTES DOS ÓRGÃOS”, contribuinte fiscal número 500040800, com sede
em São Lourenço dos Órgãos – João Teves, de duração indeterminada, tendo por objeto: 1.
Promover a união e a defesa dos direitos das mulheres rabidantes; 2. Fomentar o
empreendedorismo e a capacitação comercial. 3. Facilitar o acesso a microcréditos, mercados e
infraestruturas de conservação de produtos. 4. Criar redes de solidariedade e proteção social para
as associadas.  

PATRIMÓNIO INICIAL: 12.000$00 (doze mil escudos).

TITULARES DOS ÓRGÃOS SOCIAIS DESIGNADOS:

Direção:

- Presidente: Ana Rita dos Reis Borges Querido; Nif: 110908201.

- Secretária: Carmelita Conceição Correia Tavares; Nif: 129815322.

- Tesoureira: Cintia Joseana Querido Tavares; Nif: 135976200.

Conselho Fiscal:

- Presidente: Arcelinda Mendes dos Santos; Nif: 112787657.

- Secretária: Elisângela Maria Correia Varela; Nif: 104809787.

- Vogal: Andresa Sanches Moniz; Nif: 105629235.

Assembleia Geral:

- Presidente: Sónia Patrícia Vieira dos Santos; Nif: 125567006.

- Secretária: Rosana de Oliveira de Pina; Nif: 145400603.
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DURAÇÃO DE MANDATO: 3 (três) anos.

FORMA DE OBRIGAR:  1. Para a Associação ficar validamente obrigada, são necessárias as
assinaturas conjuntas de dois membros da Direção; 2. Uma das assinaturas deve ser
obrigatoriamente a da Presidente ou a da Tesoureira.

Está conforme o original.

Conservatória de Registo das Pessoas Coletivas, aos 23 de março de 2026. — O Conservador,
Victor Manuel Furtado da Veiga.
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